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PORTARIA Nº 1.117/2017

FIXA LOTAÇÃO DA SERVIDORA ROSILENE GARCIA DE SOUZA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação da servidora ROSILENE GARCIA DE SOUZA ASSISTENTE DE MARKETING 
– ASSISTÊNCIA DE MARKETING – CPC-2, com ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMUS, HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, a partir de 1º de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de 
agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.118/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar os fatos 
ocorridos conforme memorando nº 199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 181/2016.

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº  39.972 de 26 
de janeiro de 2017, que compõem a Comissão Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes 
Cunha - matrícula 6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da Silva 
Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, a qual deverá encaminhar relatório 
conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, 
podendo ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.119/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 

GABINETE DA PREFEITA
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar os fatos ocorridos conforme memorando nº 
199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 188/2016.

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo 
Decreto de nº  39.972 de 26 de janeiro de 2017, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes Cunha - matrícula 
6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da 
Silva Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.120/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar os fatos ocorridos conforme memorando nº 
199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 187/2016.

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo 
Decreto de nº  39.972 de 26 de janeiro de 2017, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes Cunha - matrícula 
6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da 
Silva Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.121/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar os fatos ocorridos conforme memorando nº 
199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 186/2016.

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo 
Decreto de nº  39.972 de 26 de janeiro de 2017, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes Cunha - matrícula 
6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da 
Silva Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.122/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar os fatos ocorridos conforme memorando nº 
199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 185/2016.

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo 
Decreto de nº  39.972 de 26 de janeiro de 2017, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes Cunha - matrícula 
6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da 
Silva Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.123/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar os fatos ocorridos conforme memorando nº 
199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 189/2016.
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Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo 
Decreto de nº  39.972 de 26 de janeiro de 2017, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes Cunha - matrícula 
6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da 
Silva Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.124/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar os fatos ocorridos conforme memorando nº 
199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 184/2016.

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo 
Decreto de nº  39.972 de 26 de janeiro de 2017, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes Cunha - matrícula 
6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da 
Silva Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.125/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar os fatos ocorridos conforme memorando nº 
199/2017/SEMAD, Processo Administrativo nº 183/2016.

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pelo 
Decreto de nº  39.972 de 26 de janeiro de 2017, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente: Clarice de Lourdes Cunha - matrícula 
6315, Esron Anibal Freitas da Rosa – matrícula 4985 e Leidiane Rafaela da 
Silva Bezerra  – matrícula 5691, para atuarem  no processo em questão, 

a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 1º de agosto de 2017, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

E R R A T A
DECRETO Nº 36.877/2016

Onde se lê:

NOMEIA JOSELIA DE ALCANTARA MACHADO DA SILVA, PARA 
FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de JOSELIA DE ALCANTARA MACHADO DA 
SILVA, para fins de investidura no Cargo Público de Professor Nível III – 
Pedagogia – 30 horas semanais - Zona Urbana, Concurso Público 001 de 
2013, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe 
“M”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, a partir de 10 de maio de 2016, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 1676/2016-21.

Leia-se:

NOMEIA JOSELIA DE ALCANTARA MACEDO DA SILVA, PARA FINS 
DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de JOSELIA DE ALCANTARA MACEDO DA 
SILVA, para fins de investidura no Cargo Público de Professor Nível III – 
Pedagogia – 30 horas semanais - Zona Urbana, Concurso Público 001 de 
2013, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe 
“M”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, a partir de 10 de maio de 2016, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 1676/2016-21.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de julho de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

E R R A T A
DECRETO Nº 40.311/2017

Onde se lê:

Art. 1º A exoneração a pedido de EDNEIA FERREIRA DE SOUZA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de julho de 2017, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 762/2017.

Leia-se:

Art. 1º A exoneração a pedido de EDNEIA FERREIRA DE SOUZA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de julho de 2017, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 762/2017.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de julho de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.331/2017

NOMEIA ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS, PARA 
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EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, 
a partir de 12 de julho de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.332/2017

NOMEIA CLAUDINEI DE OLIVEIRA CORREIA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLAUDINEI DE OLIVEIRA CORREIA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, 
a partir de 12 de julho de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.333/2017

NOMEIA CRISTIANO RIBEIRO, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CRISTIANO RIBEIRO, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, a partir de 12 de julho de 

2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.334/2017

NOMEIA EDCARLOS HERREIRA DE SOUZA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação EDCARLOS HERREIRA DE SOUZA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11, a partir de 12 
de julho de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.335/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA STELLA CAVALCANTE 
DE OLIVEIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora STELLA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, detentora do Cargo de 
Enfermeiro, Atividades de Nível Superior – ANS 100, Código: ASD 111, Classe 
“J”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 17 de março a 2 de junho de 2017, conforme Processo 
Administrativo nº 375/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.336/2017

NOMEIA GEILSON RIBEIRO DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GEILSON RIBEIRO DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 12 de julho de 2017

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.337/2017

NOMEIA JOSIAS APARECIDO DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JOSIAS APARECIDO DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 12 de julho de 2017

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.338/2017

NOMEIA LEONARDO SIMÕES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LEONARDO SIMÕES, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, a partir de 12 de julho de 
2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.339/2017

NOMEIA LOISLAINE DE ASSIS LEITE, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LOISLAINE DE ASSIS LEITE, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 12 de julho de 2017

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.340/2017

NOMEIA CLAUDETE PAULA DE FREITAS, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLAUDETE PAULA DE FREITAS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 12 de julho de 2017



6Vilhena-RO,  segunda-feira, 07.08.2017 Diário      Oficial  DOV Nº 2292

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.341/2017

NOMEIA WILLYAM ARGUELHO MALAGGI, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação WILLYAM ARGUELHO MALAGGI, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 12 de julho de 2017

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.372/2017

NOMEIA EDINALVA APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS, 
PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação EDINALVA APARECIDA DE SOUZA DOS 
SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 17 de 
julho de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.387/2017

EXONERA JESSICA RAIZER RIBEIRO, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JESSICA RAIZER RIBEIRO, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 13 de julho de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 13 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.388/2017

NOMEIA JESSICA RAIZER RIBEIRO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JESSICA RAIZER RIBEIRO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 13 de julho de 
2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a  13 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.423/2017

DESIGNA ANTÔNIO MARCOS MARTINEZ MENEZES DA 
PAZ, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
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Art. 1º A designação de ANTÔNIO  MARCOS MARTINEZ MENEZES 
DA PAZ, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE DE TRIBUTAÇÃO 
– ASSISTÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO – FG -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA – SEMFAZ, a partir de 6 de julho de 2017 

 
Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 6 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 21 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.424/2017

ALTERA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELIEL 
CORREIA DE JESUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração de período de concessão de licença prêmio por 
assiduidade ao servidor ELIEL CORREIA DE JESUS, detentor do Cargo 
Público de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, do período de 
1º a 30 de maio de 2018 para 1º a 30 de janeiro de 2018, referentes ao 3º 
quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 810/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.425/2017

NOMEIA MARIA APARECIDA JACOME LOPES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIA APARECIDA JACOME LOPES, para  
exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE GESTÃO DA FARMÁCIA 
POPULAR – ASSISTÊNCIA DE GESTÃO DA FARMÁCIA POPULAR - CPC-
12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 24 de julho 
de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 24 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25   de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.426/2017

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
PÓS GRADUAÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Pós Graduação 
de 20% (vinte por cento), do vencimento básico, conforme art. 25, da Lei 
Complementar 008/96 modificada pela Lei Complementar nº 100/2005, Plano 
de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público Municipal de Vilhena, a 
servidora FRANCILENE MARIA ROVER, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a partir de 5 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Cargo 
de Bioquimico, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior, ANS 100, 
Código: ANS 107, conforme Processo Administrativo nº 1.092/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município   

DECRETO Nº 40.427/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDNA DOS REIS 
BARBOSA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
EDNA DOS REIS BARBOSA, detentora do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 400, Código: ATA 
429, Classe “C”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, no período de 1º de agosto a 29 de outubro de 2017, 
referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 248/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.429/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 155/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.648/2017/SEMAD, Processo Administrativo 306/2017-43.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ARIOVALDO PERES JÚNIOR, na função de Médico Clinico Geral, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) 
ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 
1º de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de julho  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.431/2017

NOMEIA ELIZABETE ABATI, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ELIZABETE ABATI, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 1º de agosto de 2017, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 26 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.433/2017 

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS 
DISCIPLINARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o memorando 060/2017/C.E.S.P.D, datado de 25 
de julho de 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de membro da COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAÇÃO DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS DISCIPLINARES, para 
realizar os trabalhos em processos administrativos.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente:MARLUCE MOREIRA RAMOS VIEIRA

Membros:EDENILCE MODESTO
ELIZABETE VIEIRA DE CAMARGO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 25 de julho de 2017,  revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.435/2017

EXONERA CÉSAR APARECIDO FERREIRA QUEIRÓZ, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CÉSAR APARECIDO FERREIRA QUEIRÓZ, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 1º de agosto de 2017, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.                                   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.436/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA REGIANE BENEDITA 
GOUVEIA GHISI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da 
família à servidora REGIANE BENEDITA GOUVEIA GHISI, detentora do 
Cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: Grupo de Atividades 
Administrativas e Informáticas - GAAI, Código: GAAI, Classe “C”, Referência 
Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, 
no período de 12 a 23 de junho de 2017, conforme Processo Administrativo 
nº 4.019/2014. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 12 de junho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
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Prefeita do Municipio

DECRETO Nº 40.437/2017

NOMEIA CARLOS AUGUSTO STHAL, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CARLOS AUGUSTO STHAL, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 1º de agosto de 2017, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.438/2017

NOMEIA JOAO HENRIQUE CEREZINO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JOAO HENRIQUE CEREZINO, para exercer 
o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE AVICULTURA – CPC- 10 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 1º de 
agosto de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.441/2017

EXONERA RAUANA NAYARA VIEIRA GONÇALVES, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de RAUANA NAYARA VIEIRA GONÇALVES,  
do Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 1º de agosto de 2017, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.442/2017

NOMEIA MATHEUS ANTONIO OLIVEIRA ZEQUI, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MATHEUS ANTONIO OLIVEIRA ZEQUI, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-10- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de agosto de 
2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.477/2017

ANULA O DECRETO Nº 40.376 DE 13 DE JULHO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício nº 181/2017/1ªPJV-3ªTIT, de 
31 de julho de 2017;

CONSIDERANDO a Súmula 346 do STF: A Administração pública 
pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF: A administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada , em todos os 
casos, a apreciação judicial.

D E C R E T A:

Art. 1º A anulação do Decreto nº 40.376 de 13 de julho de 2017, que 
nomeou WELITON CARLOS REIS, para exercer o Cargo em Comissão de 
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GERENTE ADMINISTRATIVO – GERÊNCIA ADMINISTRATIVA – CPC-6 – 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM, a partir de 10 de julho 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 10 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto de 2017

.
ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.480/2017

NOMEIA VALTEIR BERNARDINO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação VALTEIR BERNARDINO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 7 de agosto de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.482/2017

NOMEIA IGO FREITAS REBOUÇAS PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de IGO FREITAS REBOUÇAS, para fins de 
investidura no Cargo Público de Bioquímico, Concurso Público 001 de 2013, 
Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 100, Código: ANS 
107, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
632/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.483/2017

NOMEIA LEONEMAR BITTENCOURT DE MEDEIROS PARA 
FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LEONEMAR BITTENCOURT DE MEDEIROS, 
para fins de investidura no Cargo Público de Enfermeiro, Concurso Público 
001 de 2013, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 
100, Código: ANS 111, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 425/2017-13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.484/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.730/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CLAUDIA RODRIGUES DE PAULA BUSTILLIO, na função 
de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira, no período de 31 de julho de 2017 a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.485/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.731/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
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relacionado:

I – JULIANA PERES DE OLIVEIRA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 31 
de julho de 2017 a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.486/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.732/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CARLOS SANTOS DE JESUS, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 31 
de julho de 2017 a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.487/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.733/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CARMEM LÚCIA OLIVEIRA SOUZA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 31 
de julho de 2017 a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.488/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.734/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ZILDA LOPES DOS REIS, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS – Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 31 de julho de 2017 
a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.489/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.735/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – KEILA GISLAINE MELO DE JESUS, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 31 
de julho de 2017 a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
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Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.490/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.736/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SILVANA DA SILVA MACHADO, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 31 
de julho de 2017 a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.491/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.737/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ANGELA ALVES PEREIRA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS – Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 31 de julho de 2017 
a 30 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.492/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.761/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – JEISA MÔNICA PEREIRA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS – Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º de agosto de 2017 
a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.493/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.762/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSA LUIZA DA SILVA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS – Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º de agosto de 2017 
a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.494/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.763/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.
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D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – IANDRA RAFAELLA BEATTO TEIXEIRA , na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.495/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.764/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSENI OLIVEIRA SILVA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS – Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º de agosto de 2017 
a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.496/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.765/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.497/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.766/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROBSON GONÇALVES PIMENTA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.498/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.767/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – JERLIANI SILVA MEDINA DIAS, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
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contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.499/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.768/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – LIDIANE GOMES DA SILVA MORAIS, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.500/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.769/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – RAPHAELLY GABRIEL TEIXEIRA MELO, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.501/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.770/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CRISTINA CARNEIRO DE FREITAS, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.502/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.771/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – IRANI GOMES ARRUDA FERREIRA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.503/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
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regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.772/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MARIA DA GLÓRIA DOURADO DE OLIVEIRA, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.504/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.773/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – KARLA PIRES DE OLIVEIRA DE JESUS, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.505/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.774/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 

relacionado:

I – LIGIA ALVES DE SOUZA ALVES, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.506/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.775/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – GERALDA CAITANO BARBOSA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.507/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.776/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MARIA ALCLIANA DA SILVA FREIRE DE QUEIROZ, na função 
de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira, no período de 1º de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.508/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.777/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – GICELDA DALUZ CARNEIRO RAIZER, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.509/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.778/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – OZEANE MIRANDA SILVEIRA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.510/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.779/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – EMARIZETE ALVES DE SOUZA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.511/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.780/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SAMUEL SABINO DE MOURA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 1º 
de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.512/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.781/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – RUBIELE DE ALMEIDA PEREIRA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 2 
de agosto de 2017 a 1º de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.513/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.791/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I –  CARLOS HENRIQUE DE SOUZA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 2 
de agosto de 2017 a 1º de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.514/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.794/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROBERTO DOS SANTOS AQUINO, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 2 
de agosto de 2017 a 1º de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.515/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 512/2017/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 2.814/2017/SEMAD, Processo Administrativo 775/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MARIA APARECIDA DE SOUZA PINTO, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 3 
de agosto de 2017 a 2 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.516/2017

NOMEIA GUSTAVO ALLES TESSER, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de GUSTAVO ALLES TESSER, para fins de 
investidura no Cargo Público de Auxiliar Administrativo, Concurso Público 
001 de 2013, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – 
GAAI, Classe “A”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, de conformidade com o Processo Administrativo 
nº. 3012/2017-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, 
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Vilhena (RO), 3 de agosto de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.517/2017

NOMEIA MIZAEL SILVA CARDOSO, PARA FINS DE INVESTIDURA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MIZAEL SILVA CARDOSO, para fins de 
investidura no Cargo Público de Cuidador de aluno, Concurso Público 001 de 
2013, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: 
ATA 434, Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
Educação – SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
1.906/2017-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, 
Vilhena (RO), 3 de agosto de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.518/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 670/2017/SEMED e o teor do 
Memorando nº 2.846/2017/SEMAD, Processo Administrativo 1.358/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – DELZA DA SILVA SANTOS, no Cargo Público de Professor Nível 
III – Pedagogia – Licenciatura Plena em Pedagogia – E.M.M.E.I.E.F. Tenete 
Melo, 40 horas semanais, no Regime Jurídico Admnistrativo, com prazo de 
1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal Educação – SEMED, no 
período de 7 de agosto de 2017 a 6 de agosto de 2018, de conformidade com 
o Processo Administrativo nº. 1.358/2017-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.519/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 

a solicitação feita através do Memorando nº 670/2017/SEMED e o teor do 
Memorando nº 2.835/2017/SEMAD, Processo Administrativo 1.358/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CATIANE PEREIRA REIS FELIX, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Licenciatura Plena em Letras ou Pedagogia com Especialização 
em Atendimento Educacional Especializado – AEE - E.M.M.E.I.E.F. Tenete 
Melo, 40 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com prazo de 
1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no 
período de 7 de agosto de 2017 a 6 de agosto de 2018, de conformidade com 
o Processo Administrativo nº. 1.358/2017-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.520/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 670/2017/SEMED e o teor do 
Memorando nº 2.834/2017/SEMAD, Processo Administrativo 1.358/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ELIZÂNGELA RAMOS RIBEIRO, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Licenciatura Plena em Pedagogia - E.M.M.E.I.E.F. Tenete Melo, 40 
horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 7 
de agosto de 2017 a 6 de agosto de 2018, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 1.358/2017-02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.521/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 670/2017/SEMED e o teor do 
Memorando nº 2.833/2017/SEMAD, Processo Administrativo 1.358/2017.

D E C R E T A:
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Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – JOÃO VICTOR SATYRA, no Cargo Público de Professor Nível III 
– Licenciatura Plena em Língua Portuguesa - E.M.M.E.I.E.F. Tenete Melo, 40 
horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 7 
de agosto de 2017 a 6 de agosto de 2018, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 1.358/2017-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.526/2017

EXONERA A APEDIDO LIGIA ALVES DE SOUZA ALVES, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de LIGIA ALVES DE SOUZA ALVES, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de 
agosto de 2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 851/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de agosto de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 256/2017/PMV

A Controladoria de Licitações, através de seu Controlador, através 
do Decreto Municipal nº 40.104/2017  e Pregoeiro, nomeada através do 
Decreto nº 40.294/2017, informa que o  Pregão Eletrônico nº 256/2017/PMV, 
formalizado através do Processo Administrativo nº 2677/2017/SEMAGRI cujo 
Objeto é a contratação de Empresa (s) para aquisição de Máquina Roçadeira 
a Gasolina , para atender a limpeza dos pátios das feiras livres de Vilhena, 
sendo responsabilidade da Secretaria de Agricultura – SEMAGRI, conforme 
descrito nos autos, nos termos da Justificativa constante no processo, com 
base no memorando nº  144/2017/SEMAGRI, fundamentado na Lei 8.666/93 
e Súmula nº 473 – do STF,  foi REVOGADO  com  fulcro nos fundamentos de 
fato e de direito  (oportunidade e conveniência) a fim de garantir a segurança 
jurídica da contratação,   primando pelos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da probidade administrativa e  da vinculação ao instrumento 
convocatório,  para  posteriormente,   com a adequação dos autos, formular 
novo procedimento (Pregão Eletrônico)  e   selecionar proposta mais vantajosa 
para a administração. 

Jacintonio Costa Pereira
Controlador de Licitações e Pregoeiro

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

LIVRO 001 FLS. 11 VOL. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2017

Processo Administrativo n°. 2302/2017– CONTROLADORIA
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: ROZANI STRESSER - ME. CNPJ: 18.883.324/0001-80. 
Objeto: a aquisição de água mineral, vasilhames e gás liquefeito, visando 
à manutenção da Controladoria Geral do Município, conforme Solicitações 
de Despesas nºs. 2184/2017, 2233/2017 e 2234/2017, Termo de Referência 
n°. 03/2017/CONTROLADORIA, Cotação Prévia, proposta vencedora 
da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 184/2017/PMV e Notas 
de Empenhos nºs 1727, 1728, e 1729/2017 constantes no Processo 
Administrativo nº 2302/2017/CONTROLADORIA. Valor: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais); Prazo: até 31 de dezembro de 2017.

Data: 3.07.2017.

LIVRO 004 FLS. 12 VOL. I
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 14/2017

Processo Administrativo n°. 1567/2017 – SEMTIC
Convenente: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Conveniada: JBS S/A. CNPJ: 02.916.265/0037-70. Objeto: a parceria 
da JBS/SA com repasse mensal de valores, para a Prefeitura Municipal de 
Vilhena/RO, a serem investidos em ações para o fortalecimento do Comércio 
e da Indústria local, visando atender o Programa Vilhena em Desenvolvimento 
da Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, fortalecendo o 
setor e contribuindo de forma significativa com o crescimento econômico do 
município gerando emprego e renda, com aquisição de material de consumo, 
serviços de terceiros - pessoa jurídica e física, aquisição de veículos e material 
permanente, conforme Plano de Trabalho, Projeto Básico, justificativa, 
Memorando nº 020/2017/SEMTIC, Ofício nº 004/2017/JBS, Parecer Jurídico 
e demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 1567/2017. 
Fundamentação legal na Lei Municipal nº 4.607, de 14 de junho de 2017; 
Valor: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais); Prazo: 06 (seis) 
meses.

Data: 27. 06.2017.

LIVRO 001 FLS. 13 VOL. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2017

Processo Administrativo n°. 2674/2017 – SEMAGRI
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: TREVO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 
CNPJ: 02.975.095/0002-75. Objeto: aquisição de combustível (óleo diesel 
comum, óleo diesel S-10 e gasolina comum), que serão utilizados nos 
caminhões e máquinas que fazem parte dos departamentos administrativos 
e operacionais em diversas áreas da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO 
– SEMAGRI, conforme Solicitação de Despesa nº 1803/2017, Termo de 
Referência, Cotação Prévia, proposta vencedora da Licitação da modalidade 
Pregão Eletrônico nº 222/2017/PMV, constantes no Processo Administrativo 
nº 2674/2017/SEMAGRI. Valor: R$ 605.550,00 (seiscentos e cinco mil 
quinhentos e cinquenta reais). Prazo: 06 (seis) meses.

Data: 26.07.2017.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 023/2017

A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de 
vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) abaixo 
mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2013 (Edital 
Publicado na IOM n° 1635 em 02/10/2013 e Resultado final na IOM Ed. 1736 
em 21/03/2014 e Jornal Diário da Amazônia em 21/03/2014, homologado 
através do decreto n° 30.533/2014 (publicado na IOM 1737 de 24/03/2014), 
e prorrogado através do decreto n° 35.985/2016, (publicado na IOM 2058 
de 08/03/2016) para atendimento da contratação solicitada no Processo 
Administrativo n° 3012/2017, pela Secretaria Municipal de Administração.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Inscrição Nome D.nascimento Nota final Classificação

SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO
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361001337 Kesley Sá 
Pacheco 17/06/1993 74 2º

361001586 Gustavo Alles 
Tesser 25/04/1996 72,75 3º

361000997 Anne Elieze 
Guntzel 15/11/1992 72,25 4º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação deste.

02 cópias da carteira de identidade;
02 cópias do CPF;
Cópia do comprovante de endereço (conta de água,luz, telefone ou 

outro);
02 fotos 3X4;
01 cópia da certidão de nascimento ou casamento;
01 cópia da certidão de quitação das obrigações militares (masculino);
01 cópia da certidão de nascimento ou casamento, RG e CPF do 

cônjuge/companheiro;
01 cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 07 anos;
Declaração da Escola dos filhos de 06 a 14 anos;
02 cópias do certificado ou diploma de escolaridade conforme 

exigência da categoria;
02 cópias do histórico escolar;
01 cópia do Cartão Pis/Pasep;
01 cópia do Título de Eleitor;
01 comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão);
Carteira de Trabalho (CTPS);
01 cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente 

e verso (dados e número);
Certidão negativa de condenação criminal, expedida pelo fórum da 

comarca do domicílio do candidato, com data no período da apresentação;
Atestado de Aptidão física e mental – junta médica do município 

(pegar memorando de encaminhamento do DRH SEMAD);
No caso de estrangeiro, trazer 02 cópias da Cédula de identidade de 

estrangeiro – CEI (documento de visto permanente);
Declaração que não possui vínculo empregatício com a Administração 

Pública Municipal. Estadual ou Federal (formulário próprio), que configure as 
vedações constitucionais estabelecidas nos Incisos Federais XVI e XVII do 
Artigo 37 da CF/88;

Caso inscrito para as vagas destinadas para Portadores de 
Necessidades Especiais. Atestado Médico evidenciando a aptidão para a 
função pretendida – Obtido perante a Junta Médica do Município.

Vilhena, 27 de julho de 2017.
MIGUEL CÂMARA NOVAES

Secretário Municipal de Administração
Decreto n°38.435/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 026/2017

A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de 
vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) abaixo 
mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2013 (Edital 
Publicado na IOM n° 1635 em 02/10/2013 e Resultado final na IOM Ed. 1736 
em 21/03/2014 e Jornal Diário da Amazônia em 21/03/2014, homologado 
através do decreto n° 30.533/2014 (publicado na IOM 1737 de 24/03/2014), 
e prorrogado através do decreto n° 35.985/2016, (publicado na IOM 2058 
de 08/03/2016) para atendimento da contratação solicitada no Processo 
Administrativo n° 3247/2017, pela Secretaria Municipal de Educação.

PROFESSOR NIVEL IIII PEDAGOGIA 30 H – ZONA URBANA - AREA 01

Inscrição Nome D.nascimento Nota final Classificação

361014001 Andréa Cristina 
Galvani Gomes 23/01/1976 32 311º

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

361002181
A n d r e 
B o n i f a c i o 
Ballaschk

18/08/1989 30 2º

MERENDEIRA–ZONA RURAL-ÁREA 05 (ESC. PROGRESSO, ROD–RO 
399, KM 50 GLEBA GUAPORÉ)

361008032
V e r o n i c e 
V e r o n i c a 
Bombana Leite

08/03/1980 66 3º

361010790
Eliana Pereira 
De Souza 
Buson

08/12/1975 64 4º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação deste.

02 cópias da carteira de identidade;
02 cópias do CPF;
Cópia do comprovante de endereço (conta de água,luz, telefone ou 

outro);
02 fotos 3X4;
01 cópia da certidão de nascimento ou casamento;
01 cópia da certidão de quitação das obrigações militares (masculino);
01 cópia da certidão de nascimento ou casamento, RG e CPF do 

cônjuge/companheiro;
01 cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 07 anos;
Declaração da Escola dos filhos de 06 a 14 anos;
02 cópias do certificado ou diploma de escolaridade conforme 

exigência da categoria;
02 cópias do histórico escolar;
01 cópia do Cartão Pis/Pasep;
01 cópia do Título de Eleitor;
01 comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão);
Carteira de Trabalho (CTPS);
01 cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente 

e verso (dados e número);
Certidão negativa de condenação criminal, expedida pelo fórum da 

comarca do domicílio do candidato, com data no período da apresentação;
Atestado de Aptidão física e mental – junta médica do município 

(pegar memorando de encaminhamento do DRH SEMAD);
No caso de estrangeiro, trazer 02 cópias da Cédula de identidade de 

estrangeiro – CEI (documento de visto permanente);
Declaração que não possui vínculo empregatício com a Administração 

Pública Municipal. Estadual ou Federal (formulário próprio), que configure as 
vedações constitucionais estabelecidas nos Incisos Federais XVI e XVII do 
Artigo 37 da CF/88;

Caso inscrito para as vagas destinadas para Portadores de 
Necessidades Especiais. Atestado Médico evidenciando a aptidão para a 
função pretendida – Obtido perante a Junta Médica do Município.

Vilhena, 04 de agosto de 2017.
MIGUEL CÂMARA NOVAES

Secretário Municipal de Administração
Decreto n°38.435/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2857/2017/SEMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2857/2017/SEMAS, 
cujo objetivo é a Aquisição de Roçadeira e Lavadora de alta pressão, com 
a finalidade de atender a SEMAS, a Ata da sessão da comissão do pregão 
designada pelo decreto nº 38.581/2017, e o julgamento e adjudicação 
proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento 
licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa N.V. VERDE & CIA LTDA - ME, o lote de nº 01 

(único) no valor de R$ 3.084,75 (três mil e oitenta e quatro reais e setenta e 
cinco centavos). VALOR TOTAL A HOMOLOGAR R$ R$ 3.084,75 (três mil e 
oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

Rosani Donadon
PREFEITA MUNICIPAL

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DECRETO Nº 40.481, DE 3 DE AGOSTO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
820.000,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.642, de 3 
de agosto de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 820.000,00 
(oitocentos e vinte mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0901 - Setor de Serviços Públicos

0412200031.100 – Aquisição de Veículo

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 100.000,00

0412200032.086– Manutenção das Atividades da SEMOSP

3190.92.00.00 - Despesas de Exercícios 
Anteriores R$ 5.000,00

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 90.000,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 50.000,00

Unidade Orçamentária: 0903 - Setor de Transportes

2678200112.090 – Manutenção da Frota Municipal

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 560.000,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 15.000,00

TOTAL R$ 820.000,00

Art. 2º Para dar cobertura aos créditos abertos no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0903 - Setor de Transportes

1545100111.020 – Drenagem Pluvial e Pavimentação Asfáltica de Vias 
Urbanas

4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 820.000,00

TOTAL R$ 820.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.523, DE 4 DE AGOSTO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
14.628,22.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso I do artigo 9º da Lei nº 
4.520, de 20 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 14.628,22 (quatorze 
mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte e dois centavos), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER

4490.52.00.00 -Equipamentos e Material 
Permanente R$ 14.628,22

TOTAL R$ 14.628,22

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER

3190.94.00.00 -Indenizações e Restituições 
Trabalhistas R$ 2.000,00

3390.93.00.00 -Indenizações e Restituições R$ 8.628,22

TOTAL R$ 10.628,22

Art. 3º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
os recursos provenientes das anulações totais das dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe 
o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
a seguir discriminadas:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER

3390.92.00.00 -Despesas de Exercícios 
Anteriores R$ 2.000,00

4590.61.00.00 -Aquisição de Imóveis R$ 2.000,00

TOTAL R$ 4.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de agosto de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

LEI Nº 4.642, DE 3 DE AGOSTO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
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820.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 820.000,00 
(oitocentos e vinte mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0901 - Setor de Serviços Públicos

0412200031.100 – Aquisição de Veículo

4490.52.00.00 -Equipamentos e Material 
Permanente R$ 100.000,00

0412200032.086– Manutenção das Atividades da SEMOSP

3190.92.00.00 -Despesas de Exercícios Anteriores R$ 5.000,00

3390.30.00.00 -Material de Consumo R$ 90.000,00

4490.52.00.00 -Equipamentos e Material 
Permanente R$ 50.000,00

Unidade Orçamentária: 0903 - Setor de Transportes

2678200112.090 – Manutenção da Frota Municipal

3390.30.00.00 -Material de Consumo R$ 560.000,00

4490.52.00.00 -Equipamentos e Material 
Permanente R$ 15.000,00

TOTAL R$ 820.000,00

Art. 2º Para dar cobertura aos créditos abertos no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0903 - Setor de Transportes

1545100111.020 – Drenagem Pluvial e Pavimentação Asfáltica de Vias 
Urbanas

4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 820.000,00

TOTAL R$ 820.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de agosto de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/17

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2752/2017/SEMOSP, 
tem como objeto aquisição de uniformes (calças e camisetas), para atender 
os servidores da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme 

SEMOSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

ata da Sessão da Comissão designada pelo Decreto nº 39.381/2017, e o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que 
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTE E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa: SC BRINDES LTDA EPP, o lote 1, perfazendo 

o valor de R$ 18.900 (Dezoito mil e novecentos reais)
Valor total a Homologar R$: 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos 

reais).

Rosani  Donadon
PREFEITA MUNICIPAL

Alteração do Edital de convocação para processo seletivo das 
entidades que se interessam em ocupar vaga de representação no Conselho 
Municipal de Saúde de Vilhena – CMS/Vilhena  gestão 2016/2018.

A Comissão de Avaliação e Seleção de Entidades Interessadas 
em Participar do Conselho Municipal de Saúde de Vilhena, constituída por 
membros do Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições 
legais e em cumprimento as legislações vigentes, faz-se publicar o presente 
edital para convocar as entidades representativas dos segmentos de 
usuários, trabalhadores e governo e/ou prestadores no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no município de Vilhena para o processo seletivo para 
recomposição do Conselho Municipal de Saúde CMS/Vilhena, para o termino 
do exercício 2016/2018, após deliberação de seus membros;

Resolve:

Artigo 1º: Prorrogar os PRAZOS DE INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO, 
RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS.

Art. 2º: As datas e prazos do processo seletivo para composição do 
Conselho Municipal de Saúde obedecerão ao seguinte cronograma:

1)  Inscrições: de 22 de Julho a 18  de  agosto de  2017, das 8:00  as 
12:00 horas; 

2) Avaliação e Julgamento das Inscrições: 21 de agosto  de 2017.

3) Divulgação das entidades selecionadas 22 de Agosto de 2017.

4) Recursos: 23 de  agosto  de 2017 das 08:00 as 12:00; 

5) Divulgação do Resultado Final: 24 de agosto  de 2017

6) O resultado do processo seletivo será publicado nos murais/
SEMUS E IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO

Art. 3º - As demais disposições contidas no edital permanecem 
inalteradas.

Vilhena, 31 de Julho de 2017

RESOLUÇÃO Nº 20/2017/C.M.S/VILHENA

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde /Vilhena – Rondônia 
CMS, usando de suas competências Regimentais e atribuições conferidas 
em Leis, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 31 de Julho do ano 
de 2017,na Casa dos Conselhos de Vilhena, localizado a Avenida Presidente 
Nasser nº 470, Bairro Jardim América, tendo como base suas competências 
constitucionais através das Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 8.142/90 
e Resolução nº. 453/CNS em especial a Lei Municipal nº. 2173/2007 de 
27.04.2007, combinadas com seu Regimento Interno e;

Considerando os debates e as deliberações ocorridas em reunião 
plenária, fundadas nas atribuições deste Conselho, com base nas 
competências legais, regimentais e demais contidas na legislação pertinente; 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a participação do município de Vilhena na 1ª 

Conferência Macrorregional de Vigilância em Saúde, juntamente com os 
Municípios do Cone Sul –Colorado D’Oeste, Cerejeiras, Cabixi, Corumbiara e 
Chupinguaia, a ser realizada  no Município de Colorado do Oeste no período 
de 30 e 31 de agosto de 2017.

Art. 2º  Aprovado a Comissão com membros do Conselho Municipal 
de Saúde que ira acompanhar os trabalhos de Organização da Conferencia: 
Representante do Segmento Gestor, Conselheira Izolda De Oliveira Ferreira, 
Seguimento Trabalhador Conselheira; Roseli Do Prado e representante do 
segmento Usuários os conselheiros ;  Mirian Ferreira do Nascimento e Valda 

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Gomes Viana Vivan .
Art. 3º  As despesas com a organização e realização Conferência correrão por conta de recursos orçamentários dos municípios envolvidos , e o 

translado para  participação dos representantes de Vilhena, ficara sob responsabilidade da Secretaria Municipal  Saúde. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Vilhena – Rondônia, 31 de Julho de 2017.

ROSELI DO PRADO
Conselheiro Presidente CMS/Vilhena

Homologo a Resolução nº. 20/2017 do CMS/Vilhena, nas conformidades do artigo 1º parágrafo 2º da Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS.

MARCO AURELIO BLAZ VASQUES
Secretário Municipal De Saúde.
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